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 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000885, referente ao protocolo nº 20190617105801787, do

dia 17/06/2019, às 10h58min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO /SE. 

 
 
 
 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, brasileira, maior, capaz, viuva, 

dona do lar, portador do CPF n. 498.482.165-53 e RG n. 738.798 2ª via SSP/SE, residente 

e domiciliado à  Praça da Bandeira, n.105,  Centro, Frei Paulo, no Estado de Sergipe sob 

o CEP 49514-000, através de sua procuradora infrafirmada nos termos da Constituição 

Federal, vem propor AÇÃO DE PAGAMENTO  DO  VALORES DE  INDENIZAÇÃO 

DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DPVAT, pessoa jurídica 

de Direito Privado com CNPJ 09248608000104, situado Rua Senador Dantas, 74, 5º. 

Andar, bairro centro, CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ; pelas razões de fato e de 

direito a seguir delineadas. 

 
1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe 

de meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas 

judiciais, honorários de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do 

feito em questão, vem à mesma solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja descrição 

encontra-se abarcada no artigo 3o da lei n. 1.060/50. 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções: 
I - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, 
órgãos do Ministério Público e serventuários  da 
justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis 
no jornal  encarregado da divulgação dos atos 
oficiais; 
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IV - das indenizações devidas às testemunhas que, 
quando empregados, receberão do empregador 
salário integral,  como se em serviço estivessem, 
ressalvado o direito regressivo contra o poder 
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; 
ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 
VI – das despesas com a realização do exame de 
código genético – DNA que for requisitado pela 
autoridade judiciária nas ações de investigação de 
paternidade ou maternidade. 
VII – dos depósitos previstos em lei para interposição 
de recurso, ajuizamento de ação e demais atos 
processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 
do contraditório 
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal 
encarregado da divulgação de atos oficiais, na 
forma do inciso III, dispensa a publicação em outro 
jornal. 

 
Deste modo, atualmente o Autor não dispõe de qualquer fonte de renda 

apta a lhe garantir o sustento, de modo que não pode pagar às custas processuais. 

 
2. DOS FATOS 

 

A parte autora se envolveu em um acidente de trânsito na tarde do 

dia 09/04/2016 por volta das 13h30m, quando transitava pela Rodovia José Lave da 

Fonseca que liga o municipio de Pedra Mole ao Povoado Mocambo em Frei Paulo à 

garupa da moto que era conduzida por seu marido o Sr. Manoel Elias de Almeida 

que veio a óbito no local do acidente, conforme demonstra documentação em anexo. 

A motocicleta era uma Honda, modelo NXR150 Bros ES, de cor 

vermelha, ano/modelo 2008/08, placa IAG-9639/SE, Chassi 9C2KD03308R081334, de 

propriedade da autora, conforme Declaração de Proprietario do Veiculo e Registro e 

Licenciamento de Veiculo anexado. 

A parte autora estava na garupa da moto citada no momento do 

acidente, quando ao condutor foi surpreendido por um carro Reanult vindo à mão em 

que estava atingindo-os fortemente, o carro fugiu do local não prestando socorro as 

vitimas, sendo que foi encontrado abandonado em uma estrada próxima ao local do 

acidente, após o impacto a SAMU foi acionada, pois a autora ficou desacordada após a 

colisão, mas que minutos depois acordou explicando o que teria acontecido e vindo a 

perceber que seu marido veio a óbito no local do acidente, certidão de óbito em anexo. 
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O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

É o artigo 3º da Lei 6194/73 que estabelece as hipóteses de pagamento. 

Em seguida foi encaminhada ao Hospital João Alves em Aracaju, conforme relatorio nº 

1604090276/SR – SAMU e boletim de ocorrência n. 2016/06574.0-000018. 

No relatório médico datado de 05 de junho de 2016 feito pelo Dr. Jorge 

Dornellys da S. Lapa (CRM/SE 4669) restou demonstrado que a parte autora registra 

um historico de acidente automobilístico em 09/04/2016, evoluindo com cervicalgia 

intensa que se trata de fortes dores na região cervical, realizando tomografia 

computadorizada de coluna cervical que evidenciou fratura/luxação das C6-C7, com 

travamento de facetas à esquerda, com indicação de artrodese cervical via posterior 

C6-C7, (CID 10. S12.2) , solicitando ainda o afastamento de todas as atividades 

laborais da autora pelo periodo de 90 (noventa) dias para preservar o respouso em 

domicilio, sendo necessario ainda tomar de 12/12h um comprimido de profenid 10mg 

no intuito de amenizar as dores, conforme documento probatorio anexado aos autos. 

Cumpre salientar que em laudo radiológico datado de 14/08/2018 

emitido por Dr. Osmario Silva Dantas (CRM/SE 299), ficou evidente a fratura do 

corpo vertebral de C7, como também artrodese de C6-T1 que é fixação cirúrgica de 

uma articulação, sendo o mesmo resultado de outro laudo radiologico datado de 

30/06/2016. 

Diante da gravidade do acidente, a parte autora acionou o seguro 

DPVAT, identificado pelo sinistro n. 3180387352, conforme atesta documentos em 

anexo. Ocorre que apesar do envio da documentação completa, a autora não recebeu 

NENHUM valor do DPVAT, motivo pelo qual vem ao Judiciário na pretensão de ter 

seu direito atendido. 

3. DOS DIREITOS 
 

 

 
 

 

passeio, motocicletas, caminhões, ônibus, etc. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares,nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 

automotores de via terrestre e tem como finalidade indenizar as vítimas de acidentes 

automobilísticos, envolvendo veículos terrenos com motores próprios, ou seja, carros de 
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bastando   comprovar  o  envolvimento em  acidente  automobilístico, o qual fora 

vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 

Entretanto é o próprio artigo 5º que estabelece que o prazo do 

pagamento do seguro são de 30 dias do requerimento administrativo. 

Art . 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova  do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável  no dia 
e na praça da sucursal  que fizer 
a liqüidação,  no prazo  de  30  (trinta) dias  da 
entrega dos seguintes documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte; 
. 

O pagamento do seguro DPVAT segue a teoria  do risco integral 

comprovada através do boletim de acidente de trânsito. 

 
 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA 
E DESCASO DA SEGURADORA COMA SEGURADA 
IDOSA E ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE SAÚDE. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A sentença vergastada condenou a 
seguradora ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de 
indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como 
reparação pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se 
a apelante tão somente contra a condenação por 
danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 
6.194/74 e respectivas alterações para indenização 
de danos morais pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Ademais, não haveria comprovação do alegados 
danos, tampouco demonstração do nexo de 

Devemos destacar que a própria jurisprudência autoriza o pagamento 

de danos morais pela seguradora quando no transcurso do pedido indenizatório 

podem ocorrer fatos lesivos que possam vir a ensejar tal indenização. Conforme atesta 

a jurisprudência análoga. 
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causalidade com qualquer ato ilícito praticado pela 
recorrente. Pugna pela improcedência do  pedido, 
no particular, ou pela minoração do quantum da 
reparação,   para  que   não  ultrapasse   um salário 
mínimo.  2.  Na  hipótese  vertente,  a  inércia e 

moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 
prestigiada a sentença no que concerne ao 
dano extrapatrimonial, fixado em valor 
proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) 
mediante   apreciação   equitativa    da   douta juíza 
sentenciante, ao analisar o contexto  fático (?A 
autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente 
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo 
acionado  a ré no dia 12/02/2014; a presente ação 
foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante 
a inércia da ré em, ao menos, dar alguma 
resposta à solicitação da autora; embora 
constem nos autos toda a documentação 
necessária para o deferimento do pedido 
autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que 
configura, à toda evidência, mais que 
descaso, chegando mesmo a caracterizar a 
mais absoluta negligência.O pagamento da 
indenização do seguro DPVAT não é um favor 
que a ré presta à sociedade, mas, sim, uma 
obrigação, devendo fazê-lo com presteza e 
seriedade, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da entrega dos 
documentos, inexistindo qualquer 
justificativa     plausível    para   já    não   tê-lo 
feito?). 4. Precedente: CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE 
PERMANENTE DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
UNITÁRIO. REVELIA DE UM DOS RÉUS. EFEITOS 
DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO STJ. 
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR 
PREVISTO NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO 
MONETÁRIA    A   PARTIR   DO   SINISTRO.   JUROS 
MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. NÃO 
PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DESCASO. DANO 
MORAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E DE 
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA 
REFORMADA PARCIALMENTE.(Acórdão n.703422, 
20121110052403ACJ,   Relator:    FÁBIO   EDUARDO 
MARQUES, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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do Distrito Federal, Data de Julgamento: 13/08/2013, 
Publicado no DJE: 19/08/2013. Pág.: 325). 5. Recurso 
conhecido e improvido. Sentença mantida por seus 
sólidos  fundamentos.  6. Condenada a recorrente 
aopagamento das custas  processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 
7. A súmula de julgamento servirá de acórdão, 
conforme regra do art. 46 da Lei n.º 9.099/95.(TJ- 
DF - RI: 07014303820148070016, Relator: CARLOS 
ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
28/04/2015, TERCEIRA TURMA RECURSAL, Data 
de Publicação: Publicado no DJE : 05/05/2015 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.) 

 
Destaque   que  a  jurisprudência defende a aplicação  da correção 

monetária em casos análogos a este conforme atesta o artigo 7º . 

7o Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva  obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e 
juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. 

 
 

3.2 DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
 

A Lei n. 6.194/74 trata sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, assegurando que o acidentado por esta espécie de veículo seja 

indenizado de acordo com os reflexos deste, conforme dispõe o artigo 3º. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
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assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas;” 

 
 

O inciso II do artigo 3º da referida lei, estabelece que no caso de invalidez 

permanente seja pago o valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao 

tempo em que a lei permite ainda o pagamento de valores em decorrência de 

invalidez parcial. 

A invalidez será permanente quando impossibilitar a realização de 

seus afazeres diários, sendo esta impossibilidade causada por uma doença ou um 

acidente o qual deixou sequela como no caso do Autor. 

 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caputdeste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes  de   acidente  e   que  não  sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando - 
se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial  em completa  e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 
I - quando se tratar  de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação  do percentual ali 
estabelecido   ao   valor   máximo    da   cobertura;  
e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de 
efeitos). 
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta,seráefetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual  de  10%  (dez  por  cento),  nos  casos de 
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sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).(Produção de efeitos). 

 

Assim, em respeito ao principio da legalidade e da proporcionalidade o 

índice de porcentagem incidente na indenização será de 75% (setenta e cinco por 

cento) em cima da quantia máxima paga, conforme dispõe o artigo 3º. da lei 6.914/74 

demonstrando evidente respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Conforme tem entendido a vasta jurisprudência tem entendido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 
DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.INSURGÊNCIA DO AUTOR.1. Aferição do 
grau de invalidez permanente para fixação da 
indenização referente ao seguro DPVAT. Da leitura 
conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere- 
se que o legislador estabeleceu apenas o limite 
máximo do valor da indenização por invalidez 
permanente, correspondente a 40 salários mínimos, 
na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), na redação dada pela Lei 
11.482/2007, o que justifica a necessidade de que 
as lesões sejam quantificadas pelo instituto 
médico legal competente, para que se possa 
apurar o grau de incapacidade do segurado, 
fixando-se, em razão da extensão das lesões 
por ele sofridas, a respectiva compensação 
indenizatória. Precedentes do STJ. 

 

4. DO DIREITO A REPARAÇÃO 
 

O dano moral visa compensar investidas injustas de outrem, sobretudo 

aquelas que atingem a moralidade e causam sentimentos e sensações negativas. 

A evidência que tal comportamento é suficiente a causar à parte, neste 

caso a parte autora, grande angústia, indignação e intranquilidade! 

A indenização do dano moral tem a finalidade de compensar a 

sensação de dor da vítima e, ao mesmo tempo, produzir no causador do mal, impacto 

bastante para dissuadi-lo de igual e novo atendimento. Além disso, deve representar 
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exemplo social, de modo a dissuadir terceiros em relação à prática da violação de 

direitos causador de dano moral. 

É cediço que o ressarcimento do dano moral independe de reflexos 

patrimoniais, bastando à ofensa a honra para gerar direito a indenização. 

Informa a propósito Yussef Said Cahali, na sua obra DANO E 

INDENIZAÇÃO, que  o  dano  moral  é  presumido   e  desde  que  verificado o 

pressuposto da culpabilidade,  impõe-se  a reparação em favor do ofendido. 
 

Estão, presentes, pois, neste caso, todos os pressupostos exigidos por lei 

para que exista a responsabilidade civil e a indenização, ou seja, o dano, a culpa do 

autor do dano e a relação de causalidade entre o fato culposo e o mesmo dano. 

Segundo o consagrado doutrinador Caio Mário da Silva Pereira, ‘‘o 

problema de sua reparação deve ser posto em termos de que a reparação do dano 

moral, a par do caráter punitivo imposto ao agente, tem de assumir sentido 

compensatório. ’’ 

Esse ponto de consenso nos julgados de nossos Tribunais é o 

entendimento, que o valor da condenação a ser imposta deve realmente 

guardar uma estreita relação para com o patrimônio do ofensor, de forma 

que a penalidade possa efetivamente ser sentida pelo mesmo, a fim de que sinta a 

resposta da ordem jurídica quanto aos efeitos do resultado lesivo produzidos pela 

prática do ato ilícito. 

Sobre o assunto, assim se expressou o douto e ilustre doutrinador 

Wladimir Valle, em ‘‘A reparação do dano moral no direito brasileiro’’: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

‘‘Dessa forma, o juiz considerará a natureza 
e a repercussão da ofensa, a posição social, 
política, profissional e familiar do ofendido e 
a intensidade de seu sofrimento, bem como a 
intensidade do dolo do ofensor e 
especialmente a sua situação econômica, a 
fim de que a indenização não se torne 
insignificante para o ofensor de grandes 
posses,... ’’ 

p. 12
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5. DOS PEDIDOS 

Exposittis, a Autor solicita a este juízo: 
 
a) Deferimento do pedido de Justiça Gratuita, por ser esta pobre na forma da lei, e não 

dispõe de condições econômicas para arcar com as despesas processuais; 

b) A citação da seguradora Líder, afim de que tome conhecimento da lide em questão, 

devendo ser advertido das cominações legais; 

c) A realização de pericia judicial por médico especialista a fim de corretamente avaliar a 

condição de saúde da parte autora de forma a restar comprovado o grau de lesão e de 

consequente incapacidade; 

d) O julgamento procedente do presente pedido indenizatório de danos corporais com os 

devidos recálculos dos valores devidos e não pagos em favor da parte autora a título de seguro 

DPVAT, os quais deverão ser acrescidos de juros  e correção até a data do efetivo pagamento; 

e) Se inexistir acordo, seja designada Audiência de Instrução e Julgamento, intimando-se a 

ré para, se quiser, oferecer contestação; 

f) Seja condenada a pagar danos morais no valor de R$ 5.000.00(cinco mil reais) por 
Vossa Excelência pela procrastinação em resolver o equívoco; 
 
g) O deferimento do pedido de exibição de documento; 

 
h) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e honorários de 

advogado em  20% (vinte por cento). 

 
Protesta provar por todos os meios e provas alegados e admitidos em 

direito, em especial prova pericial. Dá-se a causa o valor de R$ 5.998,00 (cinco mil 

novecentos e noventa e oito reais). Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Aracaju, 11 de junho de 2019. 
 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE. 

          
                   

p. 13
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Towonny Pimentel
Advo<d(io € Conrultorio

ttocuRÀçÂo pÂtrlculÀR

OUIOIGÀDÂ,'AWAXI|Y llnXÀDEr! UI DlMlltL, brorileim, oduosodo inr«ird no

OAB/sE ó.8o1, ombo, com endereço pôro.itdçÕe, e intirnoçóêr, como poro dêmoir oror dê iútiço,

lo<olizodo à Ruo ltoboiono,n.33, Boirro Cêntro, Cidodê de Arocqju, Ertodo d€ S€rgipe, CEp 4eolo-

17oNBM e (om endercço êletónKo

?qa!-r!l gq!!!i!e9& pelo prê'êntê inrtrumento pqrticulor de moodoto ê pêlo melhor romo de
dirêito, o outorsonte .onnitui ê nomeio ,êu bâÍtonte prôcurodoí poru q<omponhor oté íinql
julgomento e cumprimênto de ,entenço, podêndo ôr pro(urodorer uror do, podere, contidor no
(lóurulq "od iudicio êt êxtro & od rcqa<io"bem (omo o, poderêr etpêcioir di,pôrtol rc oÊ. los do
NCpC (38 do CPC ântiso), q@n 

'ejom: 
reconhecêr o pro.êdôn(io do pedido, tron'isir. d€rítit

renun(ior oo dirêito robre q(e ,e funda o oçõo e fimor compromirro bêm como osir
Õdhinútrotivomente p€lcíite oo, órgôo! públicoÍ compêtenteJ poro o bôm dêrempenho dêíê
mondoto, inclutiv€ dê rêquerer <êrtidôs nesqtiuor oú potitivor no! íorendor Íederoir, ertoduoir ê

municipoü, bem (omo inÍormoçoê, robrê iuô Íituoçóo no SpC, SERASA, CADIN, CDL e coÊório, em

serol, odminntroçôo público dúêto e indireto podendo propor, vorior, e deri,tir d€ oçõer, intcrpor o,
re.unor enr qerol em direito odmitido, e olomponhó-lor qté o, finon deciroer, e oindo ocordor. deli,tií
troniisir, odjudicor, oÍinor teÍÍror, íormor (ompromirror, receber ê dôr quitoçào. concilior,
,ubítobele.er no todo ou êm poÊe, forer levontomento de depórito júdl(iol, rêcêbêr olvorá e demo,
volore,, inclurivê depôito, de FGÍt junto à Coixo E(onômics Federol e repre,entor o outoreonte iunto
o ór9Õor e indituiçõ€, públicoÍ em pro(erro e quertÕo odminirtrotivor no deíeio do, intereíer dette.
Dê Íomo erpe.iol ê êxprc$d (oncêde oindo o outorgonte à outorgodo poderer poro ojurzor o9ào

DOS HONOúRO5: Obn:go-tê o Odorgorte o pogor ô qdvogodq con tituídq 30%
(triÍÊq por cêito) do que o m€tmo vlêr o Í€(ebeÍ q quqhuêr ttulo d€coÍreÍÊe do
procerro em quertóo. O peírentuql eÍn quêttôo reú o(Íe'cido de 5% (Onco por
ceÍÊo) cqro hqio re(uÍlo de quolquer dot pqÊet. Em cqto dê rerroqoçdo do mondoto
conferido ou d€rhtênclo do qçáo ou quolquer outrs iÍúrqsdo oo prerênte coÍtrlto,
Íeputor-re{ eáte vencido e êxigíuel imedk tqmente o tctql doô honoÍórioú
contÍqtodor no vobr de um ,olóÍio míniÍno, o(retddo, de multo de lo% (Dez por
cento), nor teÍm6 dor qÉ. 20, Crc e qrt. 24 do t€i n. &90ó/94.

**A"&* 1",^/-t-----
oidoOur.4.Dr.

ry"*,*g/r*
-;E
|@lt,J \t (Lr tr/-,\L(,

'tu .'--,]L4- -

p. 17
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POLICIA MILITAR DO E§TADO DE SERGIPE
COMANDO DO POLICIÁMEI{TO MILITAR DO INTERIOR

3" BATALHÁO DE POLTCIA MILITAR

Oficio n'. 005/16-Sind Itabais!â/SE, 03 de jttIho de 201 6.

As$nro: NoT[qcÂÇÃo.

Senhora Josefila

A fim de instruir os autos de Sindiciância. instaurado poÍ

determinaçâo do Exmo Sr. Comandante GeÍal. através da Portaria n'061i12016

CORREG/SIND. de 19 de maio de 2016. soliciro a V.S." os bons préstimos de

comparecer ao DPM de l-rei Prulo, sito a BR 235, no dia 08 de junho de 2016

(quarta-feira). às 09h30rÍiD, a fim de que possa ser colhidâ sua declaração em

apuração da qual sou encarregado. sobre o acident automobilístico ocoúido na

Rodovia Jose Lave da Fonseca. que liga o mudcipio de Pedra Mole ao Povoado

Mocambo em frci Paulo.

Certo de sua prcseaça, e)demo os tDeus votoa de co[si&rado

Alexandre Soâr€s FreiÍe da Costa - ST PM
SiDdicante

l-
)'r'* & S*z*

A Seúora

Josefirrs de Souz& ÁIaeida

Praçs da BstüÊila, tr' 105, C€ntro

FÍei Paulo/SE

o3 /t a tb

ffi

p. 19
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üATRiCULA
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OOCUI,IENÍO DE ÍOÉNTIFICAçÃO

1.5 r6 21a sSP-SÉ

FIL1ÀçÁO E RESTDÊ CIA

,ÂI: GÀBRIEL ELIÂS OE ALIIEIDA
MIE, IOSEFÂ RoQUE oos sarÍos
RE6IO.NCTA: PRAçÂ OÂ BANDEIRÀ, NO ]05, CENTRO FRTI PÂULO,5E

DÁÍÂ Ê HORÁ OE FALECIMENÍO

NOVE DO MÊS DE À6R11 DO ANO DE OOIS MIL E OEZESSEIS AS T4:OO

LOCA! OE fALECÍMÉNÍO

SEPUTTAMENÍO/CREMÂçiO (M('NICiPÍO E CEíTTÍÉR!O, SE CONHECIDO)

RODOVIÁ SE 45], XI4 2, PÊORA TIOLE 5E

ÍRAUt4ÁÍISt{O CRÂNIOENCEFÁLICO 6RÁVÉ; ACTDEXTE tIOTOCtLjSTICO

CTTIITÊRIO DE PEORA MOLE

LL]À DE SOI,]ZA ÁLMEIDA

IIOTIÉ E NÚMERO DÊ OOCUMENTO DO tllÉDTCO QUÉ ÂTÊSÍOU O ÓAIIO

oa5EÂyÁçÔEs/ÂvÊRBAçÕES

AÍO REGISIRÂOO SOB O No 572, LIVRO C-0? FLS : 70. SÊLO 5E OÂ 0955a19

NOME OO OFiCtO: OFJCIC !NlCO OO DISIRITC OE PEORÂ
TlOLE

OFICIAL REGiSÍiÁDOiI !ÊÂ CRISTINA ALi.IEtOÂ ôARBOSÂ
CHAGAS

IYIUNICiPÍOI PÊORÁ MOLE SE

RUA rCÀO rOSE DE CARVALfTO, S/N

0 cn.teúdo dô.€rtdão é
oara e LocaL PtoÂa MoLE

l-' Í
lór

DE ÉüOLÚM

sÉ DÀ 096

I
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DECUIRÁçÃO DO DO

Eu,

portador do RG:

órgáo expedidor /

aaaa.eauaiçao 22 / )\ t Jo,/.?.

cpç tÁ!&t . ( 
t ârht .'ÀAa - á3t

m esaao ae St1í.6r/. €com domicílio na cidade de Flea fiu/^-
onde resido na

numero 4oí complemento-

DECLAR0, sob as penas da Lei que o vêÍculo abaixo mencionado é [erâ) de minha propriedade na

data do acid€ntê ocorrido com a !'ítima, .TasrÁia ,.,a spt,"a n/fifr^a € H4rYú, í/.Í/:
oi n / ,0.

/Yaa,/ uzza5 .ar AUzn,vtcujo condutor

vEÍcuLo ?as lpr /'lín
ANO: 2oog
MODELO: hauot///xP l5o Brers

PLACAS -íAG qA3q

CHASSI: 4qk.4Êp . tí- 53
oATADo A1tDENIE: U--t /L 7 / )o/6

e )e z<,<zc--- 9"/7
l:

Locâl e Dâtâ

do Declarârta
RECONHECER Â FIRMÂ DÂ ÂSSINÁTUNÂ

POR AUTENTICID,qDE ou VERDÂDEIRÁ

Ásslíatura do Condütor (eso §ela uDr tercelrol
RECONHECER Á FIRMA DA ÁSSINÂTURÂ

P0R ÁUTENTICIDADE ou IERDÁDEIRÁ

uE' vELuLo

p. 21
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCA DA POLÍCIA CNNL

PODE
CRIME

0'
DISOUE

181

x

?m
DELEGÁCIADE POLICIA DE PEDRAMOLE

PCA ESTIIOANTES, CENÍRO FONE:0 3459-1209

Bolêtim dê Ocorrência 201§/06574.0-0000í8 - Aterado - (2' via)

DELEcAcra REsPoNsÁvEL
NMG: OELEGACIA OE POLICIA DE PÊORA MOLE

End6rêço: PcA EsÍUDANTES, CENTRO FONE:034591209

Flo
büi!..: LEI 9.503.197 - HOMIOOO C{,LPOSO ilÂ OIRECÁO DO VEICULO

thl!. Hor. ilo F.b: 0S/042016 - 13:30 !tá 09/0/í/2016 -'14:30

E r..!ço: TREvo oUE D{ 
^c€s§o 

Âo PovoÂDo ]lún Ío: cdrDblllêr5: cEP:,ts,000{t0
POVOADo MÂlllJlilo Cld.d.: PEOR MOLE-SE (xrcul.cdÉo: DELÊG Cl DÉ POLICI tE PEORAst* uore

Ipo d. loê.1: VIA PUALICA r.[o Empr.g(io: OUTRO

NOTICIÂ,.lTE

cÉP:

ATILAS JUNIOR OE SOUZA AlMEIDA
MANOEL ELIAS DE ALMEIOA NOMê dà Mãê: JOSIFINA DE SOUZA ALÍVEIDA

Fi§à CPF/CGC: ooo ooo.ooo{o Re: 32747578 uÊj SE ôrgio àxpê.Idor:
PEORA MOLE O.t d. nrscim.nb i 24104/ 1 986 S.xo: Ma$! no Co. da cúnis

Pêdrê'D E.tâdô.lvil: Náo intomádo cEu d. tn.trução:
Rua Augu§inho dê Càtuáiho NúmoÍo: 117 CoFpl.mlniol
49.000{00 Bairro: Cenlo cid.dê: FRE| pAUtO UFiSE

T.l.íôner 998393421

Nod.: JOSEFIfIÂ DE SOUZA ÀLMEIOA

l{ünô do peir JOSE RUFINO DE SOUZÀ Noú. dr mã.: JOSÉFA AGRIP|NA OE SOUZA

P.33oâ: Fís@ CPF/CGC: 493482.165-53 RG: 73a788t UF:SE órqao.rFdidor:
NâllElldrd.: P€DFiÁ MOLE D.à d. nã5cim6rto: 16/08/1 965 Sero: Femrniho Cor.t. cúd.

Proll.rio: DO LAR E.É.ro clvlli Cásdo c6u dê iõstuçào: Não inÍômado
End.r.ço: PRÂÇA OÀ BANDEIRÁ Número: 105 Co.rpt€m.nior

CEP: 49.514{00 Bâino: CrÉNrRO Cldàd6iFRE| PAULO UF: SE

Proxhld..L6: TGlslbn.:

MANOEL ELIAS OE ALMEIDA

GABRIEL ELIAS DE ALMEIDA Uom. da máê:JOSEFA ROOUE Dos sÂNÍos
Fi§€ CPFICGC: 000 000 000-OO RG: uFi órgáo.xpêdidor:
PEDRA MOLE D.i. dô nâ.êih.nro: I 5rú i 11957 S.xo: Ma*ulino Cd.t. cúd.
Lâftdor Éát doclvtl: Ca*do Gráu dê tn.rvçao: Náo rôtomado

PÉçà dd aã.oêrÉ Num.rô: 10r cdptêm.nto

I

p. 23



B.rrô: cênlo Cldàdê:FREIP^ULO UF: SÉ

PERiCIÀS E AIEiIOIENTO HOSPITATAR

P..lci.: IML G(, a ne Exame

O..c.içaor Gulá dê Morlo en€miôhâr a Del. d6 P6dÉ Mole MANOEL EllÁS DE alMEIOA

HISIÚFdCO

Reláiou ô notciânte quê.o lo€l e honino aclmâ mêndonádos, $u pai MANOEL ELIAS DE ALMEiDA @nd!zLâ sra holo Honda

BlD$, NÁo SoUBE iNFoRMAR A PLACA PoLrcral .e ior alingido, na rnão EM que e§ava , por com um óm apaÉntandô sr úm
Reíault , o quâl Íugiu do loc€l , -ndo enconl.ádo âbandonâdo en uma eslrãda vicinâl em none , longê do lo@l do acdente
AcÉ*6ntou que o SAMU toi acionado , e âoch69arnoloel,poaebeuquêâvillmajá€slavaemóbilo.pEOEPROV|DÊNCIAS

Aftsntâdô Dor Jerl$n C.dosde Souz. ' I1r0412016 às 09128
Amsánla o notiôánlê que á molo condlz,dá pô. eu genrlor no momento do a.,denle, €ã lma BONOANxR 150 BROS ES de
pla€ policial IAG 9639/SE, ano 2008/2008, chas 9C2KD03308R081334 /c! stÉda eú nlme de ía qenrtoE JOSEFINA DE

SOUZA ALÍ\rEIDA, cPF 498.482 165-53, que esavã nâ garupa da moio, junto com su pai iTANOEL EL|AS DE ALMEIDA; QUE íâ
cltâda genitorâ êpôs E coli§áo, nou dôs@'dadá, poóô, doseíou minulos apóq âÍmando apsnas quê o c€rc quê h8vá
@nd'do com a molo qú. €les e{áBm eE úm veldlo ha 6r pÉta, quê vinhâ de Pêdra Môlê/SEi QUE íâ gen loÉ eô@nlãê
ho+llollade no hoeitel Joâo Alvôq AB€tu/SE qUEe! rmáo LL.JÁN OE SOUZÀ ALMEIOA (99801-9111)eseve.o locãl do
acrdente. algumas hoEs apó§ e, danle dê níomaçóes colh dar lomaBm.onhecrmenlo de que hava um vei@lo RÊNAULÍ
LOGAN, de 6rpeia, denlo dê !m locl de murto málo, de difi.ll áce§, nâsptuximidádesdo Povôado Gú àló, Pedd lúole/SEl
QUE LUAN fol âló lsl veÍ@lo, na @mpaôhla de outÉs pêsâq e pudeEm côngata. que âquele RENAULT LOGAN edâva
en@beno óm 9âlhosde áNoEs! em aspla€s\ bem como com todosos vid@squebEdos nclu§ve o pa€.hnsâs bem como com
os pneus Eio§ OUE haüa maEs Ecêntes dê snqúe no Épuz do Ércr QUE parccrâ qle âlguém e§aná tentando e$ondé.lo
alr;OUE chêgeEm a venÍica.o quê haúa dentb do LOGAN enconr6ndo ao poía malasuma cêíidão de €smento em nome de
JILTON CESAR BARROS OLIVEIRA e JANCILEIDE LIMA DE SOUSA OLIVEIRÂ, um camê d€ paqamento e$olárem nome de uma
iowm óamãda GABRIELLE, do 6lá9io ARCO lRlS 6m haba anâlsE ê um c!Íicllo @m os dados pêsâis dê JANCIICEIDE
LIMA DE SOUSA OLIVEIRA] QUE lars dôdrefros íorsm ertEques a pol ciar m I tar CABo ÍoNHO, lotado em PedÉ More/SE
QUE LUANr Eu íotosdo LOGAN prelo e dôsdocumentosen@nt6dosno ntenordêse

Oáta s hol€ ds comunrcãção:09/0,1/2016 às23:45
R€?onsáv6l pêle AlleÉção: Jêilson Câdosde Sou2a

,t lün3 AlLraçàoi25/0&2016 à6
t.t:33.

OBS As nÍomãÉes nôr oâdas pel
Pe.ô daquel€ quefallarcom a veÍt
340 - PDvo€ra açãô de âutÔndade
P6na delê.ção, de um a sismee

o de.laÉôlêiv IFa sãc :iê siá nler€ E?onscitrdade càbendo i.cl!§ve a esronÉbr zàÇãr
âde noiohec,,enlo dâsiníomaçõe§ nosremosdo artr9.34O co Códi9o pénâl BÉsr. r. An
coourrcandó-ihc a oconênoa de cÍime ô! de co.Íavençào que ebe não se terlenícado

DE SOUZA
S§-^Oq-

ta

R6$onsiEl pela @ouni@9ão
Auguío CesrMendesOlivêirá

DeloqadoÍa)de Polrciã
Êr.rnino corei8 dê otrvei6 Noro(EscRtvÀo oE

POLtCtNLEt7.873/14)
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anos, com história acidente automobilÍstico

dla o9lM/20!6, evolulndo çom cervlcalgi int€nsa. Rêâllzou TC de coluna cervical, que

evidenciou fratura/luxação de c5-c7, com travamento de facetas á esquerda, com indicação de

ôrtrodese cervicãl vla posterior CÉC7, realizada no dia 02/O6|2OL5, sem inteÍcorrências.

Paciente permaneceu evqluiu assintomático, sem déÍicits neuroló8icos com ferida operatória

llmpa e sêca. Radiografia dê controle pó§-operatório confirmou o satisÍatório posicionamento do

material d€ instrumentação da coluna enxeÍtado. No momento, encontra-se em condições de

alta da neurociÍurglâ para acompanhamento ambulatorial com a neurociÍurgia no hospital

cirurgia

Solicito afastam€nto das .tivldôdes laboÍativas por 90 dias para repouso relativo em

domicílio.

oo-rc. \§.ê t '

HoSPITAL DÉ URGÊNcIA DE SERGIPE
covERNADoR toÃo alves FrLHo (HusE)

avenLda Tancredo Neves, s/rt, ba rro Cêp!cho, CEPi 4908C.a70
Aracalu (SE) Íe"rcre: {79) 32Ió 2600-8

RELATÓRIO MÉDICO

,r.*."-0" r.."0* 0" ***i",o$

RECoMENDAçÕÊ5 DE ALÍA:
1. Marcar aonsu/ta com Neurocrrurgrâ no Hosprtôl Cirurgrê, para dâqui e 02 semana5,

acompaôhâmento Ambulatorial com Dí. Eckstâneo Rocha na sexta-íerrâ 8h; \ '.'n - -\-\2. Resgatar examês de Tomografias realizadâs dr.ante internãmento e levar no àla da conrutta',

3 Retirãr pontos dâ sutúrã no íetorno ambulatorial,
4. L.Jsar Colâr de espumâ atá retorno arnbulatoriâ1. Pode retlrar para tomar banho e dormir;
5. Em câso de 5inôis de infecção dâ feridâ operâtória, procurar a urgência.

Pre*rição dê Alta:
1. Profenid 100m9..-..

Íomar 01 comprimido de 12l12h
02 ca ra

Aracalu, 05 de junho de 2016

Jorge da S. Lapa+

tr*s
L S.->s'\É + À,^â'.
jus\\'\\r\ s>

/.-\
\S'.t:r-'

MR Neurociruigria

CRIM/St:4669

\>

I
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Vitae ôffi."*
DICQ

NOMÉ : JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

SOLICITANTE : Dr (a). ECKSTANIO M M ROCIIA

coNvÊNto :ÁMB(PARTICULÁR)

IDADE : 52 ANOS

DATA : 06/0312018

REGISTRO :328124

DIGITâDOR PâulâJ,

LAI]DO RADIOLOGICO

COLUNA CERVICAL:

Fratura do corpo vertebral de C7.
Artrodese de C6lT I.
Redução dos espaços discais rntervertebrars C6-C7-C7-1 1.

Listese posterior de C7-T1.

Dr I)ântâs

CRÀ,Í/SE

Dr. (húário Souza Dcnts3
Râd iologislâ^rl1râsonogrú$a

CRM/SE 32 r2
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NOME : JOSEFINA DE SOUZÂ,{Ii!ÍEIDÀ

SOLICITÀNTE : DR (À) . ÁNTONIO FEP,NÀ}JDES DE MENESES

CONVÊNIO I AMB

IDÀDE : 52 ÂNOS

DÂTA :14108/18

REGISTRO :355789

DIGITADOR: Paula -r\rrunciação

L{UDO R-ADIOLOCICO

COLUNACERYICAL:

Fratura do coço vertcbral de C7
Ànrodese de C6-T1.
Controle P.O.

Dr. Osmário
Radiologista./Ul

Dr. OsÍrário Souzâ Dsnls§
Râdiologistâ/UltrasoDogrâf ista

CRN4/SE ]2I2

Drntâs
grafista

CRM/SE 299
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NOME : JOSEFINA DIl SOUZA ALMEIDA

SOLICII ANTE : Dr (a). ECKSTANIO M.M. ROCHA

CONVf]NIO : AMB

IDADE : 5l ANOS

DATA :06/10/16

REGISTRO:239027

t)IGITADOR: RITA

LAUDO RADIOLOGICO

COLUNA CERVICAL

Fratura do corpo vertebral de C7
Artrodese de C6-C8.
Conrole P. O.

Dântâs
grafista

Rua lackson de Figueiredo, 456 - Centro
l.: (79) 3431-3ô50 - e-mail: clinicavitae(

Dr. Osmário
Radidogisra,tr

CRMlSE

Dr. Osmário Souzâ Dantes
Râdiologisrru lr.arônografi ía

CRM,'SE J2I]
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t-Y At

N()Mtr :JOSEFINÀ DE SOUZA ÂI\ÍEI
SOI-ICITANTL : Dr (:r). ECIiS'lANIO Ní. ivl. R()CH:\

cosr.Éxto , ,tug

IDÂDE : s0 ÂN()S

DÂ',r'Á :30/06,216

RE(;IS]RO :223311

DI( ;lT-\DOR: Paula -\nunci.rcio

)At

1.ÀL D() K\i)IOl -( )C;1(io

COLUNA CERYICAI

Fratura do corpo vertebral rle C7

-\rtrodese de C6-C7.
Coluole P.O.

DÍ,osmúrio S Dântas
Radiologi!tlri Ullra nogÍrfisla

CRNI SL :99

Dr. Osmário Souza Dantâs
IladiologistaiLj llrasorrogÍafi sta

CRM, SE 3:]]
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9wi tae
NOME : JOSEFINA DE SOUZA ALMI-.IDA

SOLICITANTE : Dr (a). ECKSTAN1O M. M. ROCHA

coNrÉNto, avn
IDADE : 50 ANOS

DATA:08/08/16

REGISTRO :229888

DIGITADOR: RI,I,\

LATIDO RADIOLOGICO

COLUNA CERVÍCAL:

Frâtura do corpo verlebral de C7
Artrodese C6-C7.
Controle P. O.

Dâlrtss
grâfistâ

CRMISE 299

- Centro - l
ricivitâê(ôitr

Dr. Osmário
RadiologislarU

Dr. Osmário Sour-r Dântâs
Radiologista/Ultresonografi sta

CRM/SE 32I2

Rua Jacksr
l.: (79], 34
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§J L|DER

Rio de Janêiro,27 de Agosto de 2018

Ao5 Cuidádos de: JOSIFINA DT SOUZA ALMFIDA

Ne Sinistro:

Data do Acidente:

coberturâi

3180387352

JOSIFINA DE SOUZA AIMEIDA
0910412016

INVAI.IDEZ

ass'rnro: avlso oE slNtSIRo

5ênhor(e),

lnformamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180387352.

E3darêcêrnos que o yôlor parô a cobêrtuE de lnrràlidez PeÍmaneíte é de AÍÉ RS 13.5OO,OO,

apurado corn bas€ no grôu da lesão pênnaneírte sofrida, confomê lêgislâção ügente.

O prâzo parà análise do pedido de indêniraçâo é de até 30 dl.s, a paÊir do Gc.birreíto pclE

s€turadora dê da a documêntaçlo nacossária.

Sendo necessários documentos ou inforlnaçôes cornplernênteres, o prazo será inteÍrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim quê â seg!râdora receber os docufientos ou âs infoímàções
complêmentares.

Quâlquêr dúvida, acêsse o nosso site wrw.sêturEdorâllder.com.br ou liguê para o SAc DPVAT

W ú2:212 U. PaÍe pessoas com deficiênciê auditiva, liSue pârá 08d, 022 12 (,6. Tenhã êm
mãos o número do sinistro e o cPF do bêneficiáÍio.

seguradora Uder-oPVAT

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observando a peça pórtica, depreende-se que carece dos pedidos a opção do autor pela realização ou não de

audiência de conciliação ou de mediação. I  Desse modo, intime-se a autora, pela imprensa, a fim de que, no prazo

de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção do autor pela realização ou não de

audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de inépcia da inicial. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou

sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Observando a peça pórtica, depreende-se que carece dos pedidos a opção do autor
pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

I – Desse modo, intime-se a autora, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção do autor pela

 ,realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação sob pena de
inépcia da inicial.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

Frei Paulo/SE, 28 de junho de 2019

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/06/2019, às 12:38:38

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001603011-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001603011-69. fl: 1/1
em 28/06/2019 às 12:38:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 

p. 34



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

Rua Itabaiana, n.83, sala 03, Galeria Menezes, Aracaju/SE – CEP 49010-170 
Telefone : (79) 99860-4848 / (79) 981242992/  (79) 3021-3485 
Email: tawannypimentel@hotmail.com 

 
 
AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA  COMARCA DE FREI PAULO. 
 
 
Processo n. 201968000885 
 
 
 
JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já conhecido nos autos do processo em epigrafe 
movido em desfavor de SEGURADORA LIDER vem a juízo SOLICITAR a juntada de 
laudo radiológico no qual consta a fratura do corpo vertebral de C7, como também 
artrodese de C6/T1/posterior, datado de 24/10/2017 e assinado pelo Dr. Osmario Silva 
Dantas (CRM/SE 299). 
 
Termos em que pede e espera deferimento.  
 

Aracaju/SE, 28 de junho de 2019. 
 
 

 
Tawanny Pimentel 

6.801 OAB/SE 
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ô'tr#ff-Vitae DICQ

NOME :JOSEFINÂ DE SOUZA,{IMEIDA

SOLICIT-\NTE : Dr (a). ECKST-\NIo \1. Ií. ROCHÀ

coNr'ÉNto , ,tltg

IDÁDE : 52 ÁNOS

D-\'tA:24/10/11

REGISTRô : 304290

DIGITÁDOR: Paula Âounciação

I-TUDO RÀDIOLOGICO

COLUNÂ CERVICAL:

Fratura do corpo vertebral de C7

-A,rtrodese de C6/T1 /posterior.
Controle P.O.

Dr. Osmário
Radiologist U

Dr. Osmário Souza Í)antas
RudiologisrilUltrasonog.afi ía

CI(N1 SL -12I]cR\1 \E l9q

fu,à jaeoÔ de FlgudI€do, a56 - ceiÍÚo - rdaboa - seÍgip€ - cEP,t95{x}058 ..Td,: (79) 34313050 . c.l'l.P1.: 01.532..453/m01.21
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900153}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Mais uma vez, por entender que a parte autora não atendeu a contento os comandos do despacho retro, intime-

se a requerente, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de

inserir opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de inépcia da

inicial. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

I - Mais uma vez, por entender que a parte autora não atendeu a contento os
comandos do despacho , intime-se a requerente, pela imprensa, a fim de que,retro
no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, sob

.pena de inépcia da inicial

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

Frei Paulo/SE, 10 de julho de 2019

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 11/07/2019, às 11:54:30

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001714792-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001714792-19. fl: 1/1
em 11/07/2019 às 11:54:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se decurso do prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO /SE. 
 

Processo n. 201968000885 
 
 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já qualificada e conhecida nos 

autos do processo em epígrafe, movido em desfavor da SEGURADORA LÍDER 

DPVAT vem INFORMAR ao juízo, a opção pela não realização da audiência 

de conciliação, devido ao desinteresse da parte autora de determinado feito. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 18 de julho de 2019. 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900164}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019,

às 09h30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para

comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao

autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição

de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

NCPC). Acerca do desinteresse manifestado pela autora quanto à audiência de conciliação (art. 334, §3º do CPC),

deverá a parte autora aguardar a resposta na parte requerida, conforme acima já esclarecido, nos termos do art. 334,

§5º, segunda parte do CPC.<br/><br/> Designo o dia 09/09/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o , no Fórum local.dia 09/09/2019, às 09h30

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Acerca do desinteresse manifestado pela autora quanto à audiência de conciliação
(art. 334, §3º do CPC), deverá a parte autora aguardar a resposta na parte
requerida, conforme acima já esclarecido, nos termos do art. 334, §5º, segunda parte

.do CPC

Frei Paulo/SE, 25 de julho de 2019

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871460-86. fl: 1/2
em 28/07/2019 às 23:46:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/07/2019, às 23:46:55

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001871460-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871460-86. fl: 2/2
em 28/07/2019 às 23:46:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 

p. 47



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do

seu advogado para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum

local

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, que expedi carta de citação para o requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968004934 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968004934

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum local. Intime-se o
autor, na pessoa do seu advogado para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia
09/09/2019, às 09h30, no Fórum local

 09/09/2019 às 09:30:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 01/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:30:00
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001924857-42. fl: 1/2
em 01/08/2019 às 13:30:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001924857-42.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001924857-42. fl: 2/2
em 01/08/2019 às 13:30:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 

p. 52



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO /SE. 
 

Processo n. 201968000885 
 
 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já qualificada e conhecida nos 

autos do processo em epígrafe, movido em desfavor da SEGURADORA LÍDER 

DPVAT vem  SOLICITAR A REMARCAÇÃO DA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, 

devido a marcação de audiência previa em comarca diferente desta, 

impossibilitando o comparecimento de sua procuradora, conforme atesta a 

documentação em  anexo. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 19 de agosto de 2019. 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE 
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PODER JUDICIÁRIO

audiência de conciliação, instrução e julgamento

 09/09/2019, às 11:04 horas.

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 33
Nr. do Processo Autor

Data da Inclusão Réu
Última alteração

0501105-20.2019.4.05.8501S Wandson De Andrade Santos

05/06/2019 11:42:19
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

ANGELA CRISTINA VIEIRA CHAVES às 05/06/2019 11:42:19

Certifico que intimei as partes sobre a  a ser realizada na 6ª
Vara Federal - Rua Maria Souza Carvalho, 01, Bairro Marianga - Itabaiana - Sergipe - CEP 49.504-163. Tel: (79)
3431-4535, na seguinte data:

Advertências:

1. Não será permitida a entrada na Sede da Subseção Judiciária de Itabaiana de pessoas trajando "short",
bermuda, miniblusas, top, "bustiês", trajes de banho e acessórios tipo bonés, chapéus e capacetes.

2. Necessidade de trazer os documentos originais, que instruíram  a ação, além  da necessidade de2. Necessidade de trazer os documentos originais, que instruíram  a ação, além  da necessidade de
comparecimento das testemunhas, independentemente de nova intimação.

Angela Cristina Vieira Chaves

Técnica Judiciária

Visualizado/Impresso em 19 de Agosto de 2019 as 10:22:47

Documento 33 - 0501105-20.2019.4.05.8501S https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado...

1 of 1 19/08/2019 10:22
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PODER JUDICIÁRIO

audiência de conciliação, instrução e julgamento

 09/09/2019, às 9:25 horas.

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 50
Nr. do Processo Autor

Data da Inclusão Réu
Última alteração

0502002-82.2018.4.05.8501S Gizelia Dantas dos Santos

31/05/2019 09:23:11
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

ANGELA CRISTINA VIEIRA CHAVES às 31/05/2019 09:23:11

Certifico que intimei as partes sobre a  a ser realizada na 6ª
Vara Federal - Rua Maria Souza Carvalho, 01, Bairro Marianga - Itabaiana - Sergipe - CEP 49.504-163. Tel: (79)
3431-4535, na seguinte data:

Advertências:

1. Não será permitida a entrada na Sede da Subseção Judiciária de Itabaiana de pessoas trajando "short",
bermuda, miniblusas, top, "bustiês", trajes de banho e acessórios tipo bonés, chapéus e capacetes.

2. Necessidade de trazer os documentos originais, que instruíram  a ação, além  da necessidade de2. Necessidade de trazer os documentos originais, que instruíram  a ação, além  da necessidade de
comparecimento das testemunhas, independentemente de nova intimação.

Angela Cristina Vieira Chaves

Técnica Judiciária

Visualizado/Impresso em 19 de Agosto de 2019 as 10:23:19

Documento 50 - 0502002-82.2018.4.05.8501S https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado...

1 of 1 19/08/2019 10:23
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PODER JUDICIÁRIO

audiência de conciliação, instrução e julgamento

09/09/2019, às 09h e 36min.

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 47
Nr. do Processo Autor

Data da Inclusão Réu
Última alteração

0502200-22.2018.4.05.8501T VINICIUS DE JESUS SANTOS e outros

31/05/2019 14:21:57
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

Eliana Rezende de Andrade às 31/05/2019 14:21:57

Certifico que designei  a ser realizada na 6ª Vara Federal -
Rua Maria Souza Carvalho, 01, Bairro Marianga - Itabaiana - Sergipe - CEP 49.504-163. Tel: (79) 3431-4535, na
seguinte data 

Advertências:

1. Não será permitida a entrada na Sede da Subseção Judiciária de Itabaiana de pessoas trajando "short",
bermuda, miniblusas, top, "bustiês", trajes de banho e acessórios tipo bonés, chapéus e capacetes.

2. Necessidade de trazer os documentos originais, que instruíram  a ação, além  da necessidade de
comparecimento das testemunhas, independentemente de nova intimação.comparecimento das testemunhas, independentemente de nova intimação.

Eliana Rezende de Andrade
Técnica Judiciária

Visualizado/Impresso em 19 de Agosto de 2019 as 10:22:00

Documento 47 - 0502200-22.2018.4.05.8501T https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado...

1 of 1 19/08/2019 10:22
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968004934, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 59



p. 60



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Tendo em vista a manifestação da Parte Autora no que pertine à redesignação de audiência, não se

observam óbices a tal, vez que tal fato é apresentado aos autos por meio de justificativa plausível, como se observa,

às pp. 55/57, assim, pelo exposto, redesigno audiência de conciliação para o dia 04 de Outubro de 2019, às 10h00,

no Fórum de Frei Paulo/SE. Intimações necessárias.Frei Paulo/SE, 03.09.2019.<br/><br/> Designo o dia 04/10/2019

às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Parte Autora no que pertine à redesignação de
audiência, não se observam óbices a tal, vez que tal fato é apresentado aos autos
por meio de justificativa plausível, como se observa, às pp. 55/57, assim, pelo
exposto, redesigno audiência de conciliação para o dia 04 de Outubro de 2019,
às 10h00, no Fórum de Frei Paulo/SE. 

Intimações necessárias. 

Frei Paulo/SE, 03.09.2019.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE SOUZA
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Frei Paulo, em 04/09/2019, às 00:16:34

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002246344-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002246344-67. fl: 1/1
em 04/09/2019 às 00:16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 09/09/2019 às 09:30h cancelada. Motivo: Pedido de remarcação pela parte

Requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de intimação 201968005834 e mandado 201968005835

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 64



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968005834 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4146,MD149] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968005834

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 04/10/2019 às 10:00:00,  Fórum Flávio da Rosa Melo, localizado naData e hora da Audiência: Local:
Travessa Coronel Cassimiro SN, centro, Frei Paulo/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: SEGURADORA LIDER 
Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74 
Bairro: Centro 
Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ

[TM4146, MD149]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 10/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:49:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002314980-30.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314980-30. fl: 1/1
em 10/09/2019 às 18:49:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968005835 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968005835

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 04/10/2019 às 10:00:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA 
Residência: Praça da Bandeira, , 105 
Bairro: Centro 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 10/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:49:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002314981-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314981-38. fl: 1/2
em 10/09/2019 às 18:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Recebi o mandado 201968005835 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314981-38. fl: 2/2
em 10/09/2019 às 18:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190910163705149 às 16:37 em 10/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2637226- C3/ 2019-04644/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

Processo: 201968000885 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/04/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/04/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 

SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  

VEJA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO FEZ A JUNTADA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, COM 

A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 

provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência 

de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do 

prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 

INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 

OCORRIDO NO DIA 09/04/2016, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO 

REFERENTE AO ANO DE 2016, SÓ PROCEDEU COM O PAGAMENTO EM 26/07/2017, OU SEJA, FORA DO ANO 

CIVEL, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 31-10-2016 RESTANDO-SE INADIMPLEMTE E NÃO 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO 

DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 

  

  

  

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 
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Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO PRÓPRIO 

SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO VENCIDO E NÃO 

PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago pelo 

proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do prêmio 

do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o pagamento de 

indenização aos terceiros vitimados em acidentes de trânsito constitutivos do 

sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos veículos sinistrados. 

 

 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio devedor do 

prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de autolesão 

produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em mora. 
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 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação (CC, a Art. 

763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 

(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, Relator 

Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 

21/09/2017, publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393). 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, para esclarecer a narrativa dos fatos. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida, requer colhimento do depoimento pessoal da parte autora. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

 
6“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer ainda, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento 

no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e 

o suposto acidente noticiado. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 6 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSEFINA DE 

SOUZA ALMEIDA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 

00008893320198250028. 

  

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  13/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968005835 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968005835

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 04/10/2019 às 10:00:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA 
Residência: Praça da Bandeira, , 105 
Bairro: Centro 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 10/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:49:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002314981-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314981-38. fl: 1/2
em 10/09/2019 às 18:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Recebi o mandado 201968005835 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314981-38. fl: 2/2
em 10/09/2019 às 18:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

MANDADO: 201968005835

DATA DE CUMPRIMENTO: 13/09/2019 00:00

DESTINATÁRIO: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

ENDEREÇO:
Praça da Bandeira nº 105. BAIRRO: Centro. FREI PAULO/ SE. CEP:
49514-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 04/10/2019 10:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Lenaldo Almeida de Jesus, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13/09/2019, às 12:06:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002349070-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002349070-25. fl: 1/1
em 13/09/2019 às 12:06:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lenaldo Almeida de Jesus, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY

BERNADETE LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

  
Página 1 

 
  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FREI PAULO /SE  
 
 
 
Processo nº 201968000885 

 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já conhecida nos autos da ação 

em epigrafe movida em desfavor da SEGURADORA LÍDER, vem a Juízo se 

manifestar sobre a contestação, pelas razões a seguir delineadas.  

1.DOS FATOS  

A autora conforme fora já dito, se envolveu num acidente de trânsito e 

apesar de ter dado entrada administrativa, nunca recebeu nenhum valor, o que 

motivou o pedido de pagamento de seguro, além dos danos morais. 

Em sede de defesa, a seguradora alega inépcia da inicial sob a 

desculpa de ausência de documentação indispensável como boletim de primeiro 

atendimento médico. Destacamos que o documentos médicos foram apresentados no 

momento do requerimento e tornam indiscutível a ocorrência do acidente 

automobilístico, o qual vitimou o seu esposo, cuja documentação também fora 

juntada. Não havendo o que se falar em falta de nexo de causalidade e tão pouco 

em ausência de cobertura, já que a parte autora recebeu o DPVAT por morte de seu 

esposo ocorrido no referido acidente. 

Devemos ainda lembrar que o DPVAT é pago na data do 

licenciamento, ou seja, na data do IPVA. E como a referida moto tem placa com final 

9 (IAG-9639) o período de pagamento era DEZEMBRO /2017, conforme atesta o site: 

https://seguro.detran.se.gov.br/portal/?pg=veic_lic_calen&anoBase=2017 

Calendário de Pagamento do Licenciamento Anual para Veículos de Sergipe - Exercício 

2017 

Terminação de 

Placa 

Cota Única 

COM 10% de 

Desconto no IPVA 

1º Parcela 

SEM 10% de 

desconto no IPVA 

2ª Parcela 

SEM 10% de 

desconto no IPVA 

3ª Parcela ou Cota 

Única 

SEM 10% de 

desconto no IPVA 

Fiscalização a Partir 

do 

Primeiro dia do Mês 

de: 

1 15/02 31/01 24/02 31/03 Maio/2017 
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2 15/02 31/01 24/02 31/03 Maio/2017 

3 15/02 24/02 31/03 28/04 Junho/2017 

4 15/02 31/03 28/04 31/05 Julho/2017 

5 15/02 28/04 31/05 30/06 Agosto/2017 

6 15/02 31/05 30/06 31/07 Setembro/2017 

7 15/02 30/06 31/07 31/08 Outubro/2017 

8 15/02 31/07 31/08 29/09 Novembro/2017 

9 15/02 31/08 29/09 31/10 Dezembro/2017 

0 15/02 29/09 31/10 30/11 Janeiro/2018 

 

                            Assim, se o acidente ocorreu no mês 04, não existe o que se 

falar em ausência de cobertura! 

Quanto a inocorrência de invalidez permanente, situação que pode ser 

facilmente resolvida através de pericia medica, responsável pelo grau e o valor de 

pagamento do seguro.  

JUSTAMENTE POR ISSO, A PARTE AUTORA INFORMA QUE 

NÃO POSSUI INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE CONCILIAÇÃO, POR 

ENTENDER SER INDISPENSÁVEL A PERÍCIA E POR SABER QUE A 

SEGURADORA JUSTIFICADA PELO PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL E AGILIDADE DO PROCESSO. 

Defendeu ainda a aplicação da lei 11.945/2009, além da ausência de 

danos morais, aplicação de juros legais e correção monetária da citação e a limitação 

dos honorários advocatícios.         

Ocorre que as referidas alegações não passam de tentativas 

desesperadas para descaracterizar o direito autoral, motivo pelo qual merece ser 

desconsiderada.                                                                                                              

2.DOS DIREITOS  

O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre e tem como finalidade indenizar as vítimas de 
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acidentes automobilísticos, envolvendo veículos terrenos com motores próprios, ou 

seja, carros de passeio, motocicletas, caminhões, ônibus, etc. 

É o artigo 3º da Lei 6194/73 que estabelece as hipóteses de pagamento.  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas 
de assistência médica e suplementares,nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada:  
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente;  

 
Entretanto é o próprio artigo 5º que estabelece que o prazo do  

pagamento do seguro são de 30 dias do requerimento administrativo.  

 Art . 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor vigente na época da ocorrência 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos:  
a) certidão de óbito, registro da ocorrência 
no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte;   
. 

O pagamento do seguro DPVAT segue a teoria do risco integral 

bastando comprovar o envolvimento em acidente automobilístico, o qual fora 

comprovada através do boletim de acidente de transito. 

Devemos destacar que a própria jurisprudência autoriza o pagamento 

de danos morais pela seguradora quando no transcurso do pedido indenizatório 

podem ocorrer fatos lesivos que possam vir a ensejar tal indenização. Conforme 

atesta a jurisprudência análoga.  

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA 
E DESCASO DA SEGURADORA COM A 
SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE 
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PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A 
sentença vergastada condenou a seguradora ao 
pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) a título de 
indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
como reparação pelos danos extrapatrimoniais. 
Insurge-se a apelante tão somente contra a 
condenação por danos morais. Alega que não 
existe previsão na Lei 6.194/74 e respectivas 
alterações para indenização de danos morais pelo 
seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria 
comprovação do alegados danos, tampouco 
demonstração do nexo de causalidade com 
qualquer ato ilícito praticado pela recorrente. 
Pugna pela improcedência do pedido, no 
particular, ou pela minoração do quantum da 
reparação, para que não ultrapasse um salário 
mínimo. 2. Na hipótese vertente, a inércia e 
descaso da seguradora com a segurada, 
idosa de 75 anos e com restrições de saúde 
(invalidez parcial permanente ? amputação 
parcial de quatro dedos da mão direita com 
perda funcional) configura ofensa aos 
atributos da personalidade a tipificar dano 
moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 
prestigiada a sentença no que concerne ao 
dano extrapatrimonial, fixado em valor 
proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) 
mediante apreciação equitativa da douta juíza 
sentenciante, ao analisar o contexto fático (?A 
autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente 
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo 
acionado a ré no dia 12/02/2014; a presente ação 
foi ajuizada em agosto do corrente ano, 
ante a inércia da ré em, ao menos, dar 
alguma resposta à solicitação da autora; 
embora constem nos autos toda a 
documentação necessária para o 
deferimento do pedido autoral, a ré insiste 
em não fazê-lo, o que configura, à toda 
evidência, mais que descaso, chegando 
mesmo a caracterizar a mais absoluta 
negligência.O pagamento da indenização 
do seguro DPVAT não é um favor que a ré 
presta à sociedade, mas, sim, uma 
obrigação, devendo fazê-lo com presteza e 
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seriedade, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da entrega dos 
documentos, inexistindo qualquer 
justificativa plausível para já não tê-lo 
feito?). 4. Precedente: CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE 
PERMANENTE DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO UNITÁRIO. REVELIA DE UM DOS RÉUS. 
EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 
474 DO STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO 
VALOR PREVISTO NA LEI Nº 11.482/2007. 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO. 
JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. 
NÃO PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO 
NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESCASO. DANO 
MORAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E DE 
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA 
REFORMADA PARCIALMENTE.(Acórdão 
n.703422, 20121110052403ACJ, Relator: FÁBIO 
EDUARDO MARQUES, 3ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 
Julgamento: 13/08/2013, Publicado no DJE: 
19/08/2013. Pág.: 325). 5. Recurso conhecido e 
improvido. Sentença mantida por seus sólidos 
fundamentos. 6. Condenada a recorrente ao 
pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor atualizado 
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 
9.099/95. 7. A súmula de julgamento servirá de 
acórdão, conforme regra do art. 46 da Lei n.º 
9.099/95.(TJ-DF - RI: 07014303820148070016, 
Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data 
de Julgamento: 28/04/2015,  TERCEIRA TURMA 
RECURSAL, Data de Publicação: Publicado no DJE 
: 05/05/2015 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) 
 

Destaque que a jurisprudência defende a aplicação da correção 

monetária em casos análogos a este conforme  atesta o artigo 7º  . 

7o  Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e 
juros moratórios com base em critérios 

p. 115



Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

  
Página 6 

 
  

fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. 

3. DOS PEDIDOS  

Ex positis, ante o arcabouço fático-jurídico trazido à baila, vem à 

autora solicitar a Vossa Excelência:  

1-O deferimento de todos os pedidos contidos na replica,  

2- A desconsideração do mérito e das preliminares contida na contestação do INSS. 

3- A DESIGNAÇÃO DE PERICIA MEDICA JUDICIAL PARA APURAÇÃO DO 

GRAU DAS LESÕES, 

4-A designação de audiência de instrução a fim de, que haja a oitiva do autor e de 

testemunhas. 

Termos em que pede e espera deferimento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Aracaju,30 de maio de 2019. 

 

Tawanny Pimentel 
OAB/SE 6.801 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 04/10/2019 às 10:00h cancelada. Motivo: Art. 335, inciso II do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  03/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já identificada nos autos, por intermédio de Procurador legalmente

habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da SEGURADORA LÍDER S/A, também qualificada, alegando, em

suma, que, em razão de acidente de trânsito ocorrido em 09/04/2016, seu esposo, o Sr. Manoel Elias de Almeida,

veio a falecer, requerendo, assim, sua devida indenização em decorrência de lesões por ela sofrida. Narram que

mesmo tendo solicitado administrativamente o valor da indenização em 27/08/2018, sem obter qualquer valor por

parte da requerida. Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação às fl. 71/80, pleiteando,

preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, asseverou, em suma, que a ausência de elemento apto a atestar a

invalidez permanente do requerente, além do que estaria pendente de apreciação. Ao final, pleiteou a improcedência

do pedido autoral, haja vista ter procedido pagamento administrativo da parcela devida. Afirmou não ter interesse na

realização da audiência de conciliação prevista no art. 334, ss., do CPC. Juntou os documentos de 82/103. Réplica

às fl. 111/116. É o que impende relatar. Neste momento processual, verifico que o caso em estudo efetivamente não

se acomoda nas hipóteses previstas nos arts. 354 a 356 do Código de Processo Civil, reclamando, destarte, o

saneamento e organização do processo, nos moldes estampados no art. 357 do diploma processual, promovendo,

assim, a estabilização do objeto da cognição. Observo, n'outro giro, que a causa não apresenta complexidade em

matéria de direito ou de fato, razão pela qual afasto a necessidade de audiência para realização de saneamento em

cooperação, nos termos do art. 357, §3º do Código de Processo Civil. 1. Das questões processuais pendentes

Compulsando os autos, verifica-se que, em sede de contestação, houve alegação de uma preliminar que ora merece

ser enfrentada. Sustenta o demandado pela inépcia da inicial. Ao compulsar os autos, não se vislumbra, ademais,

pedido de cunho genérico ou indeterminado capaz de viciar a inicial e de comprometer a defesa do requerido, tanto é

que seu procurador desempenhou o seu mister com denodo e proficiência, tendo sido abordada na contestação

todas as questões relevantes para o deslinde do feito. Assim, rechaço tal preliminar. Noutro giro, quanto à preliminar

da falta de interesse de agir, compartilhando seus conhecimentos, o renomado processualista Alexandre Freitas

Câmara pronuncia-se acerca do interesse de agir nos seguintes termos: O Estado não pode exercer suas atividades

senão quando esta atuação se mostre absolutamente necessária. Assim, sendo pleiteado em juízo provimento que

não traga ao requerente nenhuma utilidade (ou seja, faltando ao requerente interesse de agir), o processo deverá ser

encerrado sem que se tenha um provimento de mérito, visto que o Estado estaria exercendo atividade desnecessária

ao julgar a procedência (ou improcedência) da demanda ajuizada1. Analisando os termos da

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

DECISÃO

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já identificada nos autos, por intermédio de
Procurador legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da
SEGURADORA LÍDER S/A, também qualificada, alegando, em suma, que, em razão
de acidente de trânsito ocorrido em 09/04/2016, seu esposo, o Sr. Manoel Elias de
Almeida, veio a falecer, requerendo, assim, sua devida indenização em decorrência
de lesões por ela sofrida.

Narram que mesmo tendo solicitado administrativamente o valor da indenização em
27/08/2018, sem obter qualquer valor por parte da requerida.

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação às fl. 71/80,
pleiteando, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, asseverou, em suma,
que a ausência de elemento apto a atestar a invalidez permanente do requerente,
além do que estaria pendente de apreciação. Ao final, pleiteou a improcedência do
pedido autoral, haja vista ter procedido pagamento administrativo da parcela devida. 
Afirmou não ter interesse na realização da audiência de conciliação prevista no art.
334, ss., do CPC.Juntou os documentos de 82/103.

Réplica às fl. 111/116.

É o que impende relatar. Neste momento processual, verifico que o caso em estudo
efetivamente não se acomoda nas hipóteses previstas nos arts. 354 a 356 do Código
de Processo Civil, reclamando, destarte, o saneamento e organização do processo,
nos moldes estampados no art. 357 do diploma processual, promovendo, assim, a
estabilização do objeto da cognição.

Observo, n'outro giro, que a causa não apresenta complexidade em matéria de
direito ou de fato, razão pela qual afasto a necessidade de audiência para realização
de saneamento em cooperação, nos termos do art. 357, §3º do Código de Processo
Civil.

 

1. Das questões processuais pendentes

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002531481-86. fl: 1/5
em 03/10/2019 às 08:33:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Compulsando os autos, verifica-se que, em sede de contestação, houve alegação de
uma preliminar que ora merece ser enfrentada.

Sustenta o demandado pela inépcia da inicial.

Ao compulsar os autos, não se vislumbra, ademais, pedido de cunho genérico ou
indeterminado capaz de viciar a inicial e de comprometer a defesa do requerido,
tanto é que seu procurador desempenhou o seu mister com denodo e proficiência,
tendo sido abordada na contestação todas as questões relevantes para o deslinde
do feito. Assim, rechaço tal preliminar.

Noutro giro, quanto à preliminar da falta de interesse de agir, compartilhando seus
conhecimentos, o renomado processualista Alexandre Freitas Câmara pronuncia-se
acerca do interesse de agir nos seguintes termos: “O Estado não pode exercer suas
atividades senão quando esta atuação se mostre absolutamente necessária. Assim,
sendo pleiteado em juízo provimento que não traga ao requerente nenhuma utilidade
(ou seja, faltando ao requerente interesse de agir), o processo deverá ser encerrado
sem que se tenha um provimento de mérito, visto que o Estado estaria exercendo
atividade desnecessária ao julgar a procedência (ou improcedência) da demanda

ajuizada
1
.”

Analisando os termos da presente demanda, vislumbro hialinamente útil o
provimento jurisdicional almejado haja vista que a parte autora demonstrou haver
sido necessária a tutela jurisdicional a fim de ver sua pretensão atendida, bem como
formulou seu pleito através da via processual adequada para tanto. Desta monta,
presentes tanto o interesse-necessidade quanto o interesse-adequação, tenho por
bem não acolher a prefacial suscitada, observando ser a questão suscitada em torno
do atendimento a contento da existência de um negócio jurídico, em verdade, a
questão cerne do presente litígio que com o mérito deverá ser analisada. 

Ademais, o fato da existência de processo administrativo pendente de análise por
parte da requerida não deve ser obstáculo à apreciação do Judiciário se uma vez
provocado. Vale salientar que não se trata o caso de hipótese da chamada jurisdição
condicionada, por meio da qual, haveria a necessidade de provocação e
esgotamento da instância administrativa. Segundo o princípio da inafastabilidade da
jurisdição “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito” (art. 5º, inciso XXXV da CF). Assim, é de todo inadequada qualquer
argumento da defesa nesse sentido. 

Assim, rejeito a preliminar arguida.

Ademais, constata-se que as partes estão devidamente representadas e não há vício
no procedimento, pelo que dou o feito por saneado.

 

2. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002531481-86. fl: 2/5
em 03/10/2019 às 08:33:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Do confronto das teses deduzidas pelas partes, observa-se que o único ponto fático
controvertido é a eventual existência da causa que enseja, ou não, a percepção do
DPVAT.

Assim, sobre tal questão é que deverá recair a atividade probatória.

 

3. Definição da distribuição do ônus da prova

A regra clássica de distribuição do ônus da prova está estabelecida no art. 373 do
Código de Processo Civil, de modo que caberá ao autor a prova do fato constitutivo
do direito vindicado, e ao réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral.

Permite, entretanto, o referido dispositivo que, quando houver previsão legal, ou nas
hipóteses em que peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à
excessiva dificuldade de cumprir o encargo ou de maior facilidade de obtenção da
prova do fato contrário reclamem tal postura, o juiz atribua o ônus da prova de modo
diferenciado, acolhendo o legislador o que a Doutrina conhece como distribuição da
carga dinâmica da prova.

 No caso dos autos, impende anotar que a matéria em tela não deverá ser resolvida
  com a inversão do ônus probatório, mantendo-se a regra prevista no art. 373, caput

do CPC.

 

4. Prova Pericial

Tendo em vista a necessidade da realização de perícia médica para o deslinde do
feito, observando, ainda, a Resolução do TJSE nº 35/2006, da qual infere-se que o
TJSE possui em seus quadros médico ortopedista cadastrado como perito, e do
Termo de Convênio nº 21/2018 de Cooperação Institucional entre o TJSE e a
Seguradora Líder, determino à Secretaria que proceda a indicação de um dos
Ortopedistas indicados em lista constante no SCPV do TJSEpara elaborar parecer
técnico, respondendo os quesitos formulados pelo órgão julgador e aos

 eventualmente indicados pelas partes. Para tanto, arbitro em R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) os honorários periciais.

Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste
Juízo, os apresentados pela autora e os que foram indicados pela requerida.

 

IUma vez que ambas as partes já apresentaram seus respectivos quesitos, intime-se
 as partes, pela imprensa, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, tomem ciência da

nomeação do perito.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002531481-86. fl: 3/5
em 03/10/2019 às 08:33:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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III- Não havendo impugnação ao valor dos honorários, deve o Requerido ser
intimado, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar o valor dos
honorários periciais, mediante guia de depósito, em conta a disposição deste Juízo,
cuja abertura desde já autorizo, sob pena de julgamento do processo no estado
em que se encontra;

Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomarem ciência da
perícia a ser designada via SCPv, pela Secretaria.

Depositados os honorários, deve a Secretaria certificar se houve eventual
manifestação e providenciar a remessa dos quesitos formulados pelas partes para o
perito, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desses, para
enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

 

QUESITOS DO JUÍZO

 

1º)  O periciando é portadora de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro
tipo?

 

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

 

3º) Porventura, qual a extensão?

 

4º) Há sequelas oriundas da possível lesão?

 

 Algum outro registro de relevância deve ser feito.5º)

 

5. Da Dispensa de audiência

Por fim, atendido o requisito do art. 335, inciso II do CPC,  a realização dadispenso
audiência de conciliação prevista no art. 334, §4º, inciso I do CPC.

 

Frei Paulo/SE, 01 de outubro de 2019

1CÂMARA, Alexandre Freitas. (Lições de Direito Processual Civil, vol. I, 14ª ed, Editora Lumem Júris,
Rio de Janeiro: 2006.p. 128).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002531481-86. fl: 4/5
em 03/10/2019 às 08:33:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 03/10/2019, às 08:33:30

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002531481-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002531481-86. fl: 5/5
em 03/10/2019 às 08:33:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968005834, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 191008041246707 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 17/10/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 6288027120 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1060944
Origem Interligação
Data do depósito 17/10/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca do depósito retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2637226- C3/ 2019-04644/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE

 

Processo: 201968000885

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

FREI PAULO, 18 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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15/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00008893320198250028
N° DO PROCESSO

15/10/2019
DATA DA GUIA

2637226
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSIFINA DE SOUZA ALMEIDA FISÍCA 49848216553
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

67277C1557FB2E12         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601061 09448.047895 3 80560000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201968000885

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

28/10/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01060944-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601061 09448.047895 3 80560000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

28/10/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

08/10/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

08/10/2019

Nosso Número

01060944-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos, etc.Conforme decisão de fl. 121/125, determino à Secretaria que proceda a indicação de um dos

Ortopedista.Em 05/11/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decisão de fl. 121/125, determino à Secretaria que proceda a indicação de
um dos Ortopedista.

Em 05/11/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 05/11/2019, às 11:19:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002836726-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002836726-64. fl: 1/1
em 05/11/2019 às 11:19:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tentei agendar pericia no SCPV, mas não há data disponível para este ano e a agenda de 2020 ainda

não foi aberta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tentei agendar pericia no SCPV, mas a agenda de 2020 ainda não foi aberta. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 09/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado a parte autora para comparecer a pericia agendada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para ciencia da Perícia agendada para o dia 09/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito

Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068000879 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Perícia

202068000879

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimar a parte para comparecer a Perícia agendada para o dia 09/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs:Finalidade
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Residência : Praça da Bandeira, , 105
Bairro : Centro
Cidade : FREI PAULO - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 18/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:15:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000371957-68.

Recebi o mandado 202068000879 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000371957-68. fl: 1/1
em 18/02/2020 às 09:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068000879 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Perícia

202068000879

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intimar a parte para comparecer a Perícia agendada para o dia 09/03/2020 de 07:00 às 10:00 hs:Finalidade
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Residência : Praça da Bandeira, , 105
Bairro : Centro
Cidade : FREI PAULO - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 18/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:15:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000371957-68.

Recebi o mandado 202068000879 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000371957-68. fl: 1/1
em 18/02/2020 às 09:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

MANDADO: 202068000879

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/02/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

ENDEREÇO:
Praça da Bandeira nº 105. BAIRRO: Centro. FREI PAULO/ SE. CEP:
49514-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANSELMO LESSA SIQUEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 01/03/2020, às 10:53:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000459507-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000459507-43. fl: 1/1
em 01/03/2020 às 10:53:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANSELMO LESSA SIQUEIRA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando laudo pericial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame na Sra. JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA,
brasileira, maior, portadora do CPF nº 498.482.165-53 e RG nº 738.788 2ª via SSP/
SE,  residente  e  domiciliada  à  Praça  da  Bandeira,  n.105,  Centro,  Frei  Paulo,
Sergipe no processo 201968000885.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  a  pericianda  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações da requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 09 de abril de 2016 no município de Pedra Mole conforme Boletim de
Ocorrência 2016/06574.0-000018 - alterado da Delegacia de Polícia de Pedra Mole.
Atendida  no  Hospital  de  Urgência  de  Sergipe  (HUSE)  com  diagnostico  de
fratura luxação de C6-C7;  realizado tratamento cirúrgico – artrodese cervical
conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia  e  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:
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Pericianda em bom estado geral, bem trajada, consciente, normocorada,
hidratada, eupneica, orientada no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Cicatriz cirúrgica incisa posterior em região cervical em bom estado com
10 centímetros de extensão.

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Palpação

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular. 

 Tronco

Na  coluna  cervical,  apresenta  limitação  moderada  da  flexo  extensão  e

2
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bloqueio parcial da rotação lateral.

Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal
Hoffman. Força muscular preservada.

 Tronco

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
aos dermátomos correspondentes a esta área corporal.

Exame vascular:

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  da  coluna  cervical  (06/03/2018):  controle  pós-operatório  de
fratura corpo vertebral C7 com artrodese posterior (C6-T1).

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.
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A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  na  autora,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito  sofrido,  temos  a  ocorrência  de  fratura  de  outras  vértebras  cervicais
especificadas  (CID-10: S12.2).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  invalidez  parcial
incompleta – perda da mobilidade de um segmento da coluna vertebral (25%) de
grau médio (50%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1º) O periciando é portadora de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro
tipo?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3º) Porventura, qual a extensão?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4º) Há sequelas oriundas da possível lesão?

Resposta: Sim.

5º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

-
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Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Sim, há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: De fácil constatação pelo exame clínico. 

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram-se todas as possibilidades existentes.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.
-
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Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201968000885 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos já depositado pelo 

requerido conforme comprovante depósito datado em 18/10/2019 referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 13 de maio de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para se manifestarem do laudo juntado aos autos no movimento do dia 13/05/2020 15:22:14.

Prazo de 15 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  14/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro pleito retro. Desta forma, expeça-se o respectivo alvará ao expert nomeado. Frei Paulo,

14.05.2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro pleito . retro

Desta forma, expeça-se o respectivo alvará ao  nomeado. expert

Frei Paulo, 14.05.2020. 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 14/05/2020, às 21:41:55

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000909039-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000909039-65. fl: 1/1
em 14/05/2020 às 21:41:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvara.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202068000240 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202068000240

Comarca

Frei Paulo

Vara

Frei Paulo

Número do Processo

201968000885

Autor

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

Réu

SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Autor

0

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

15/05/2020

Data de Validade

13/08/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 254,83 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 15/05/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 6288027120
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

 

 

Processo nº: 201968000885 

 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já conhecida nos autos do processo em 

epígrafe, movido em desfavor do DPVAT, vem a juízo SE MANIFESTAR o laudo 

médico pericial juntado aos autos, realizado no dia 09/03/2020 feita pelo perito Dr. 

Leonardo Loiro Tomiyoshi (DPVAT). 

A periciada possui 54 (cinquenta e quatro) anos e após um acidente 

automobilístico, se quedou com sequelas, o que levou-a requerer o Seguro DPVAT. 

Ao propor ação judicial fora designada a perícia médica, a qual 

comprovou que a mesma fraturou e luxou a C6-C7 e que comprova que a parte 

autora fora submetida a tratamento cirúrgico (artrodese cervical), passando por 

diversas sessões de fisioterapia, contando inclusive com a utilização de medicamentos 

grande parte do tempo.  

A perícia atestou que a parte autora possui limitação moderada na 

coluna cervical na flexo extensão e bloqueio parcial da rotação lateral, 

confirmada pela Radiografia da coluna cervical (06/03/2018): controle pós-operatório 

de fratura corpo vertebral C7 com artrodese posterior (C6-T1). 

Inclusive a perícia atestou a existência de outras sequelas, ou seja, de 

fratura de outras vértebras cervicais especificadas (CID-10: S12.2). Tendo concluído pela 

INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA – PERDA DA MOBILIDADE DE UM 

SEGMENTO DA COLUNA VERTEBRAL (25%) DE GRAU MÉDIO (50%). 

Panorama que podemos facilmente visualizar que através das respostas 

aos quesitos do juízo: 

4º) Há sequelas oriundas da possível lesão? Resposta: Sim.  
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E da requerida: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, 

informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

Resposta: Sim, há nexo. Permanente.  

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 
constatação;  

Resposta: De fácil constatação pelo exame clínico.  

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade 
com base nos documentos médicos acostados aos autos; 

 Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.  

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se 
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o 
dano;  

 Resposta: Esgotaram-se todas as possibilidades existentes.  

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava 
com alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 

 Resposta: Prejudicado. 

 6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo 

a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se 
a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso 
II, da Lei 6.194/74; 

Resposta: INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA – PERDA DA MOBILIDADE DE UM 
SEGMENTO DA COLUNA VERTEBRAL (25%) DE GRAU MÉDIO (50%). 

          Não havendo mais dúvidas de que a autora possui o direito de recebimento do 

Seguro DPVAT. Termos em que,pede e espera deferimento. 

             Aracaju, 18 de maio de 2020. 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  22/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202068000240 expedido dia 15/05/2020 às 11:36:52 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202068000240

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 202500
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201968000885
Número do Alvará : 202068000240
Número da Solicitação : 202500
Data do Alvará : 15/05/2020
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 06
Conta Resgatada : 288027120
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 254,83
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 254,83
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 254,83
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 15/05/2020
NSU : 055643
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2637226- C3/ 2019-04644/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000885 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa IAG 9639, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

Isso se observa pois o pagamento não foi realizado dentro no exercício do ano civil em que houve o sinistro, 

2016: 

  

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio à época do acidente, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 
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Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

 

 
1Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

DA NECESSIDADE DE COLHIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL 

 

Outrossim, a Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na 

inicial, bem como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS. 

Isso se deve ao fato de que em sindicância realizada pela Seguradora, foram apuradas inconsistências quanto à 

documentação médica apresentada em sede administrativa, especialmente quanto ao laudo emitido pelo Dr. 

Adelino Carvalho Neto, que segue anexo.  

Se observa inconsistência, no que se refere às sequelas indicadas pelo profissional, visto não condizerem com a 

realidade da vítima, principalmente se observar haver indicação de que a vítima seria cadeirante, mas conforme 

foto acostada, isso não é verdade.     

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre todo o conteúdo dos documentos médicos e sua validade, 

requer o colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 29 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

 

Processo nº 201968000885 

                                 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já qualificada e conhecida nos autos do 

processo em epígrafe, em desfavor do DPVAT, vem por sua procuradora infra-assinada, à 

presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE sobre a impugnação ao laudo pericial 

juntado aos autos do processo pelo requerido.  

Primordialmente, vale ressaltar mais uma vez que o a demandante está 

coberta quanto o seguro DPVAT, uma vez que o pagamento do seu licenciamento seria no 

mês Dezembro do ano de 2017, visto que a placa do veículo termina em 9 (IAG-9639), 

TANTO que a parte autora recebeu DPVAT pela morte do seu esposo, ocorrida no referido 

acidente, logo não há que se alegar ausência do nexo de causalidade.  

Ademais, não se pode alegar a ausência do direito de pagamento do DPVAT,  

devido o licenciamento ‘’ atrasado’’, haja visto que não é requisito está com o 

licenciamento em dia para auferir o direito à indenização, conforme 

entendimento do Superior Tribunal De Justiça através da Súmula 257, in verbis: 

 
“Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não 
é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização”. 

 
Na sequência, a alegação do pagamento proporcional à lesão far-se-á 

considerando o resultado e a gravidade da lesão proveniente do acidente. Como atesta o 

laudo pericial, a demandante possui INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA – PERDA 

DA MOBILIDADE DE UM SEGMENTO DA COLUNA VERTEBRAL (25%) DE GRAU 

MÉDIO (50%), logo, o cálculo da indenização será baseado neste resultado. 
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Por fim, sobre a alegação de necessidade de colhimento de depoimento 

pessoal da parte autora, não há fundamento para tal, haja vista a ampla gama de 

documentação médica juntada, provado o direito pertencente a mesma 

(independentemente do pagamento do seguro DPVAT) e o laudo pericial que atesta a 

invalidez da autora, decorrente do acidente, sem falar na morte do esposo ocorrida no 

acidente. 

Não passando as demais alegações de uma tentativa desesperada de 

descaracterizar o direito autoral. Tal pedido é encarado como ato desnecessário, vindo a 

ferir o princípio da celeridade processual, protelando a presente demanda. Motivo pelo qual 

a parte autora solicita o julgamento da causa. 

Termos em que,  
 

Pede e espera deferimento.  
 
 

Aracaju, 03 de Junho de 2020.  
 
 

TAWANNY PIMENTEL  
6.801 OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Causa: Inicial</br> Data Limite: 14/06/2020</br>----</br>Em face do pleito pela realização da audiência para a

colheita do depoimento pessoal da autora, e sob pena de incorrer em cerceamento de defesa, defiro o pleito de fl.

173/175. Contudo, determino a permanência dos autos acautelados na Secretaria em face do atual cenário de

pandemia advindo pela COVID-19, e em observância às regras contidas na Portaria 13/2020 - GPI Normativa, bem

como diante do teor das determinações emanadas na Resolução do CNJ nº 318/2020 que prorroga, no âmbito do

Poder Judiciário, em parte o regime instituído pelas Resoluções nºs 313/2020 e 314/2020. Havendo novas

determinações nos atos normativos acima citados, certifique-se e volte o feito concluso para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Suspensão ou Sobrestamento >> Por decisão judicial

DECISÃO

Em face do pleito pela realização da audiência para a colheita do depoimento
pessoal da autora, e sob pena de incorrer em cerceamento de defesa, defiro o pleito
de fl. 173/175.

Contudo, determino a permanência dos autos acautelados na Secretaria em face do
atual cenário de pandemia advindo pela COVID-19, e em observância às regras
contidas na Portaria 13/2020 - GPI Normativa, bem como diante do teor das
determinações emanadas na Resolução do CNJ nº 318/2020 que prorroga, no
âmbito do Poder Judiciário, em parte o regime instituído pelas Resoluções nºs
313/2020 e 314/2020.

Havendo novas determinações nos atos normativos acima citados, certifique-se e
volte o feito concluso para análise.

Frei Paulo/SE, 04 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 05/06/2020, às 10:33:10

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001038674-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001038674-15. fl: 1/1
em 05/06/2020 às 10:33:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Resolução de causa suspensiva<br/><br/>Prazo limite da suspensão expirado: 14/06/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo limite da suspensão expirado: 14/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Ante à certidão retro, intimem-se as partes para que, em 15 (quinze) dias, requeiram o que entender

pertinente. Frei Paulo, 16.06.2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 190



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Ante à certidão , intimem-se as partes para que, em 15 (quinze) dias, requeiramretro
o que entender pertinente. 

Frei Paulo, 16.06.2020.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 16/06/2020, às 21:25:39

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001101295-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001101295-87. fl: 1/1
em 16/06/2020 às 21:25:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE.  

Processo nº 201968000885                   

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já qualificada e conhecida nos autos do 

processo em epígrafe, em desfavor do DPVAT, vem por sua procuradora infra-assinada, à 

presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE sobre intimação da parte para requerer 

o que entende pertinente através do despacho prolatado.  

De início, como durante todo o processo frise-se que a parte autora possui o 

direito a indenização a ser paga pela seguradora, em que fora vítima de acidente em sua 

motocicleta de placa (IAG-9639), onde além de teve como vítima  tanto a autora como o 

seu falecido esposo, destaque que a parte autora recebeu indenização pelo falecimento do 

esposo neste mesmo acidente.  

Logo, não resta dúvida que a demandante também possui o direito a 

indenização, visto que o nexo de causalidade fora o mesmo do acidente do seu falecido 

esposo. Assim como a parte autora estava coberta pelo seguro DPVAT.  

Na sequência, a prova pericial realizada demonstra e traz à tona que a 

requerente possui invalidez causada pelo acidente automobilístico, onde 

pagamento proporcional à lesão far-se-á considerando o resultado e a gravidade da lesão 

proveniente do acidente. Como atesta o laudo pericial, a demandante possui INVALIDEZ 

PARCIAL INCOMPLETA – PERDA DA MOBILIDADE DE UM SEGMENTO DA 

COLUNA VERTEBRAL (25%) DE GRAU MÉDIO (50%), logo, o cálculo da indenização 

será baseado neste resultado. 

Por fim, sobre a alegação de necessidade de colhimento de depoimento 

pessoal da parte autora, não há fundamento para tal, haja vista a ampla gama de 

documentação médica juntada, provado o direito pertencente a mesma e o laudo pericial 

que atesta a invalidez da autora, decorrente do acidente, sem falar na morte do esposo 

ocorrida no acidente.  

Ademais, a alegação de necessidade de colhimento pessoal da parte autora 

é encarada como ato desnecessário, meramente protelatório, vindo a ferir o princípio da 
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celeridade processual, protelando também o direito da demandante em auferir o valor que 

lhe é devido.  

Por todo exposto torna-se indiscutível o pagamento de indenização devido 

a parte autora, requerendo, portanto, o julgamento antecipado da lide, previsto no artigo 

355 do Código de Processo Civil, para que finalmente a demanda seja satisfeita.Termos em 

que, pede e espera deferimento.  

 
 

Aracaju, 18 de Junho de 2020.  
 
 

TAWANNY PIMENTEL  
6.801 OAB/SE  
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